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PROCESSO Nº TST-RR - 1000555-63.2020.5.02.0019

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 
13.467/2017. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL. 
TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. Agravo provido, 
para melhor exame do agravo de instrumentos. Agravo 
provido. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 
13.467/2017. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL. 
TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. Tendo em vista 
a configuração de potencial violação do art. 855-C da CLT, é de 
prover o agravo de instrumento, para adentrar no exame do 
recurso de revista obstado. Agravo de instrumento provido. 
RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA 
DA LEI Nº 13.467/2017. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
EXTRAJUDICIAL. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 
A questão relativa à validade de transação extrajudicial que versa 
sobre a flexibilização da penalidade prevista no art. 477, § 8º, da 
CLT ainda não foi suficientemente enfrentada no âmbito desta 
Corte superior, pelo que deve ser reconhecida a transcendência 
jurídica da matéria. Na questão de fundo, percebe-se que o e. 
TRT manteve a sentença de origem, que não homologou o acordo 
extrajudicial firmado entre as partes, sob o fundamento de que 
o art. 855-C da CLT não permite que haja transação em torno da 
multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT, bem como porque seria 
vedado transacionar a multa de FGTS na proporção de 20%, já 
que a situação instalada com a COVID-19, alegada como motivo 
de força maior para a ruptura contratual na petição conjunta 
de acordo, não seria causa legítima para o encerramento do 
contrato de trabalho, nos termos da MP nº 927/2020. Ocorre que 
a Lei nº 13.467/17 inovou no campo da transação extrajudicial, 
ao inserir os arts. 855-B a 855-E na CLT, cuja finalidade é prevenir 
a litigiosidade e conferir segurança jurídica aos transatores 
das relações de trabalho. Conforme se depreende do art. 855-
D da CLT, em que pese a nova previsão celetista não crie uma 
obrigação irrestrita de o juízo homologar todo e qualquer acordo 
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extrajudicial proposto, a mens legis está no respeito à vontade 
livremente manifestada pelas partes, desde que o seja de forma 
lícita, como no caso. Tendo-se por base essa compreensão geral do 
instituto, percebe-se que, no caso concreto, o Regional extrapolou o 
campo do exame de legalidade do acordo extrajudicial, invadindo a 
seara da própria pertinência do acordo de vontades ajustado pelas 
partes. Nesse sentido, há registro no acórdão recorrido de que a não 
homologação da transação extrajudicial ora examinada decorreu 
da compreensão de que a previsão de renúncia à multa do art. 477, 
§ 8º, da CLT era ilegal, assim como a previsão de pagamento da 
multa de FGTS em 20%, aos fundamentos de que “houve a renúncia 
da multa do artigo 477, da CLT (ID 9f1eb5a)” e que “por disposição 
expressa do novel art. 855-C da CLT, não se pode afastar a multa 
prevista no § 8º do artigo 477 da CLT”. Já com relação à transação 
em torno da proporção da multa de FGTS em 20%, asseverou 
que “a rescisão por motivo de força maior, conforme noticiado na 
petição inicial, foi desprovida de previsão legal, porquanto não está 
elencada nas opções constante na Medida Provisória 927/20 editada 
pelo Governo Federal”. Em primeiro plano, percebe-se que, uma vez 
inaugurado o procedimento de jurisdição voluntária do Capítulo 
III-A da CLT, torna-se juridicamente irrelevante o enquadramento 
da causa de extinção do contrato de trabalho no conceito de “força 
maior”, para fins de enquadramento na MP nº 927/2020, dado que a 
transação extrajudicial não depende de tal condicionante, pelo que 
a simples alegação dessa circunstância pelas partes em sua petição 
conjunta de acordo não impõe, por si só, a nulidade da vontade 
livremente manifestada nos termos da transação privada. Logo, 
não sendo ilícito haver transação extrajudicial fora do contexto 
de força maior, não há, igualmente, invalidade jurídica a priori na 
previsão do pagamento da multa de FGTS em proporção de 20%. 
A transação extrajudicial, como dito, deve ser avaliada em seu 
conjunto, o que impede a consideração isolada de tal circunstância 
(enquadramento ou não da situação de COVID-19 no conceito 
jurídico de força maior), a qual não vincula a vontade das partes do 
ponto de vista legal, pelo que não pode operar como fundamento 
autônomo e legítimo para a rejeição da negociação recíproca 
ajustada. Por outro lado, deve-se considerar que a previsão do 
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art. 855-C da CLT não impõe nenhuma vedação ao objeto da 
transação extrajudicial. Lido em conjunto com a previsão contida 
no art. 855-E da CLT (que suspende o prazo prescricional para 
o ajuizamento de ação trabalhista no curso do procedimento 
de jurisdição voluntária), percebe-se que o art. 855-C da CLT tão 
somente prevê a ausência de tal suspensão de prazos no tocante 
ao pagamento das verbas trabalhistas, previsto no § 6º do art. 477 
da CLT, com a consequente manutenção da penalidade prevista 
no § 8º, o que, a toda evidência, não possui nenhuma relevância 
prática quando há a homologação da transação extrajudicial. 
Isso porque, como a transação homologada é uma espécie de 
novação importada para o direito do trabalho, uma vez que ela 
é estabelecida cria-se uma nova obrigação entre as partes. Logo, 
não há incidência de multa do art. 477, § 8º, da CLT em nenhuma 
hipótese de acordo extrajudicial homologado, simplesmente 
porque a obrigação originária é substituída pelo acordo, cessando 
quaisquer efeitos decorrentes da perda do prazo do § 6º do art. 
477 da CLT. Situação outra se dá quando o acordo é rejeitado, 
pois, como não há a novação nesses casos, e o prazo do § 6º do art. 
477 da CLT não é suspenso, a eventual cobrança da penalidade 
do § 8º do referido dispositivo é possível, diante da recusa de 
homologação. Assim, o Regional interpretou de forma incorreta 
o art. 855-C da CLT, já que ele não se confunde com uma vedação 
à transação em torno da multa, mas tão somente uma ausência 
de suspensão do prazo e da penalidade a que aludem os §§ 6º 
e 8º do art. 477 da CLT, o que só possui pertinência quando não 
homologado o acordo extrajudicial. Com maior razão, portanto, a 
mera previsão de exclusão da penalidade do § 8º do art. 477 da 
CLT no acordo extrajudicial não constitui objeto ilícito, pelo que 
não dá suporte à rejeição de homologação imposta no primeiro 
grau, e confirmada no segundo. Sendo assim, a decisão recorrida 
incorreu em violação do art. 855-C da CLT. Ante o exposto, é de 
se conhecer e prover o recurso de revista, a fim de homologar o 
acordo extrajudicial firmado entre as partes. Recurso de revista 
conhecido e provido.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-
RR-1000555-63.2020.5.02.0019, em que é Recorrente M M F. LTDA. e é Recorrido C. D. 
D. A. .

Trata-se de agravo interposto contra decisão monocrática que negou 
seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 896-A, § 2º, da CLT c/c art. 
247, § 2º, do Regimento Interno desta Corte.

Na minuta de agravo, a parte defende a incorreção da r. decisão agravada.
É o relatório.

V O T O

1 - CONHECIMENTO

O Pleno do TST, ao julgar o Processo ArgInc - 1000845-52.2016.5.02.0461 em 
6/11/2020, declarou a inconstitucionalidade do artigo 896-A, § 5º, da CLT, razão pela 
qual, com expressa ressalva de entendimento pessoal, conheço do agravo.

2 – MÉRITO

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL. TRANSCENDÊNCIA 
JURÍDICA RECONHECIDA

A decisão agravada negou seguimento ao recurso, por entender não 
caracterizada a transcendência da matéria nele veiculada, sob os 
seguintes fundamentos:

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que negou 
seguimento a recurso de revista.
Examino.
O recurso de revista que se pretende destrancar foi interposto em face 
de acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017, que alterou o art. 
896-A da CLT, havendo a necessidade de se evidenciar a transcendência 
das matérias nele veiculadas, na forma do referido dispositivo e dos arts. 
246 e seguintes do RITST.
Constato, no entanto, a existência de obstáculo processual apto a 
inviabilizar o exame das questões veiculadas na revista e, por consectário 
lógico, a evidenciar a ausência de transcendência do recurso.
Com efeito, a decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
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RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO/ QUITAÇÃO/ ACORDO - 
COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA.
Depreende-se da leitura do v. acórdão que o acordo não foi homologado, 
nos termos em que pretendia a recorrente, por vários fundamentos: 
inexistência de previsão legal de rescisão por motivo de força maior, 
porquanto não está elencada nas opções constante na Medida 
Provisória 927/20; pactuação do parcelamento das verbas rescisórias 
com pagamento das parcelas fora do prazo legal; a renúncia da multa 
do artigo 477, da CLT; pagamento de 20% da multa sobre o FGTS. 
Nesse contexto, consoante assentou o v. acórdão, a                    ilicitude 
do objeto (renúncia de direito indisponível) é causa de invalidade dos 
próprios negócios jurídicos, a teor do disposto no art. 104, inc. II, do 
Código Civil.
De acordo com os fundamentos expostos no acórdão, não é possível 
divisar ofensa aos dispositivos  da Constituição Federal e da legislação 
federal mencionados no recurso de revista.
De outro modo, inservíveis os arestos transcritos com vistas a corroborar 
o dissídio jurisprudencial, porquanto provenientes de Turmas do C. TST, 
o que não se afina à literalidade do disposto na alínea “a” do artigo 896 
da CLT.
Por fim, inespecíficos os arestos colacionados com vistas a corroborar 
o dissídio de teses, pois não há correlação entre os casos julgados nos 
acórdãos paradigmas e a presente demanda. Registre-se que, nos 
termos da Súmula 296, I, da Corte Superior, a divergência jurisprudencial 
deve revelar a existência de teses diversas na interpretação do mesmo 
dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram, o que 
não se verifica na hipótese vertente.
DENEGA-SE seguimento.
CONCLUSÃO
DENEGA-SE seguimento ao recurso de revista.   

Examinando as matérias em discussão, em especial aquelas devolvidas 
no agravo de instrumento (art. 254 do RITST), observa-se que as 
alegações nele contidas não logram êxito em infirmar os obstáculos 
processuais invocados na decisão que não admitiu o recurso de revista. 
Dessa forma, inviável se torna o exame da matéria de fundo veiculada 
no recurso de revista.
Pois bem.
O critério de transcendência é verificado considerando a questão jurídica 
posta no recurso de revista, de maneira que tal análise somente se dá 
por esta Corte superior se caracterizada uma das hipóteses previstas 
no art. 896-A da CLT.
Assim, a existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o exame 
da matéria de fundo veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, 
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em última análise, a própria ausência de transcendência do recurso de 
revista, em qualquer das suas modalidades.
Isso porque não se justificaria a intervenção desta Corte superior a fim 
de examinar feito no qual não se estaria: a) prevenindo desrespeito à 
sua jurisprudência consolidada (transcendência política); b) fixando tese 
sobre questão nova em torno da interpretação da legislação trabalhista 
(transcendência jurídica); c) revendo valor excessivo de condenação, 
apto a ensejar o comprometimento da higidez financeira da empresa 
demandada ou de determinada categoria profissional (transcendência 
econômica); d) acolhendo pretensão recursal obreira que diga respeito a 
direito social assegurado na Constituição Federal, com plausibilidade na 
alegada ofensa a dispositivo nela contido (transcendência social).
Nesse sentido já se posicionou a maioria das Turmas deste TST: Ag-RR 
- 1003-77.2015.5.05.0461, Relator Ministro: Breno Medeiros, Data de 
Julgamento: 07/11/2018, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 09/11/2018; 
AIRR - 1270-20.2015.5.09.0661, Relatora Desembargadora Convocada: 
Cilene Ferreira Amaro Santos, Data de Julgamento: 07/11/2018, 6ª 
Turma, Data de Publicação: DEJT 09/11/2018; ARR - 36-94.2017.5.08.0132, 
Relator Ministro: Ives Gandra Martins Filho, Data de Julgamento: 
24/10/2018, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 26/10/2018; RR - 11200-
04.2016.5.18.0103, Relator Desembargador Convocado: Roberto Nobrega  
de Almeida Filho, Data de Julgamento: 12/12/2018, 1ª Turma, Data de 
Publicação: DEJT 14/12/2018; AIRR - 499-03.2017.5.11.0019, Relator 
Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro, Data de Julgamento: 24/04/2019, 8ª 
Turma, Data de Publicação: DEJT 29/04/2019).
Logo, diante do óbice processual já mencionado, não reputo verificada 
nenhuma das hipóteses previstas no art. 896-A da CLT.
Ante o exposto, com fulcro no art. 896-A, § 2º, da CLT, c/c art. 247 
do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento ao agravo de 
instrumento.

No recurso de revista, a parte indicou ofensa aos arts. 5°, II, e 170, da 
Constituição Federal, 764, 855-B e 855-E, da CLT, 104, 112 e 113, do Código Civil,  bem 
como por divergência jurisprudencial. 

No referido recurso, sustentou, em síntese, que “a avença fora entabulada 
por agentes plenamente capazes, sendo seu objeto lícito, possível e determinado, tendo sido 
observada a forma prevista em Lei e, principalmente, inexiste invalidade do ato jurídico, não 
havendo que se falar em fraude”.

Acrescenta que “o contrato de trabalho mantido entre a aqui Recorrente e a 
requerida deixou de ser cumprido pela empregada por força de uma determinação do poder 
público que, em razão do Estado de Calamidade Pública decretado em razão da pandemia 
de COVID-19, proibiu que esta exercesse suas funções, impondo-lhe a reclusão em sua 
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residência”.
Por fim, alega que “a intenção da empregadora vem consubstanciada na 

obtenção da segurança jurídica da decisão homologatória em sua plenitude – inclusive 
abrindo mão do direito de sustentar uma demissão levada a efeito por motivo de força 
maior que, nos termos do artigo 486 da Norma Consolidada, a eximiria do pagamento das 
verbas rescisórias devidas”.

Na minuta de agravo interno, assevera que o seu recurso ostenta condições 
de prosseguimento.

Não merece reforma a decisão agravada. 
O e. TRT consignou, quanto ao tema:

DA HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL
Insurge-se a reclamada contra a decisão que não homologou o acordo 
extrajudicial celebrado com a empregada.
Sustenta, em síntese, que cumpriram as formalidades legais para a 
pactuação da avença, não cabendo ao Magistrado questionar a vontade 
das partes ou o mérito do acordado, se presentes os requisitos gerais 
do negócio jurídico e os específicos da legislação trabalhista.
Sem razão.
Trata-se de procedimento de jurisdição voluntária para homologação 
de acordo extrajudicial, previsto nos artigos 855-B a 855-E da CLT, 
introduzidos com a edição da Lei nº 13.467/2017.
“Art. 855-B. O processo de homologação de acordo extrajudicial terá 
início por petição conjunta, sendo obrigatória a representação das 
partes por advogado.
§ 1º As partes não poderão ser representadas por advogado comum.
§ 2º Faculta-se ao trabalhador ser assistido pelo advogado do sindicato 
de sua categoria.
Art. 855-C. O disposto neste Capítulo não prejudica o prazo estabelecido 
no § 6o do art. 477 desta Consolidação e não afasta a aplicação da multa 
prevista no § 8º do art. 477 desta Consolidação.

Segundo os dispositivos em comento, configuram requisitos necessários 
à validade do acordo extrajudicial levado a Juízo para homologação, 
petição conjunta das partes, firmada por advogados distintos, e 
impossibilidade de transação sobre o prazo e multa previstos no artigo 
477 da CLT.
Ainda, por se tratarem de negócios jurídicos, os acordos se submetem 
aos requisitos gerais de validade de tais atos, elencados no artigo 104 do 
CC: agente capaz, objeto lícito, possível e determinado ou determinável, 
e forma prescrita ou não defesa em lei.
A r. sentença de origem houve por bem rejeitar a homologação requerida, 
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por entender que a rescisão do contrato de trabalho por força maior não 
se encontra como uma das opções dadas pelo Governo Federal para 
enfrentamento da pandemia, nos termos da Medida Provisória 927/20 e, 
ainda, porque de acordo com o artigo 502 da CLT a redução pela metade 
das indenizações apenas se dá quando há extinção da empresa por 
motivo de força maior, o que não é a hipótese da reclamada.
Concluindo o Magistrado a quo:

“Portanto, a homologação da presente avença encontra óbice legal o 
pagamento de 20% da multa sobre o FGTS, no caso de dispensa por força 
maior sem amparo legal.”

Pois bem.
De início, destaco que a homologação de acordo pelo Magistrado, 
de acordo com o princípio da livre persuasão racional e nos termos 
da súmula 418 do C. TST, constitui faculdade do Juiz, que poderá, 
inclusive, adentrar ao próprio mérito do acordo submetido à 
chancela do Estado, vez que o objeto do negócio jurídico não fica 
alheio ao juízo de legalidade.
Como bem fundamentado pelo Juízo de Origem, a rescisão por 
motivo de força maior, conforme noticiado na petição inicial, foi 
desprovida de previsão legal, porquanto não está elencada nas 
opções constante na Medida Provisória 927/20 editada pelo Governo 
Federal para enfrentamento da pandemia. Também, não se 
enquadra nas disposições do artigo 502, da CLT, que apenas autoriza 
a redução pela metade da indenização compensatória do FGTS, 
se houver extinção da empresa, o que não correu, no caso, como 
admitido pela própria reclamada em razões recursais.
Vale destacar que, reforça tal entendimento a Nota Informativa SEI nº 
13448/2020/ME (versa sobre alegação de fato do príncipe ou de força 
maior como motivo para rescindir contratos de trabalho), emitida pelo 
Ministério da Economia aos Auditores Fiscais do Trabalho no Estado 
do Rio de Janeiro, porquanto, de acordo com a nota, não se admitirá 
alegação de “força maior” como motivo para rescindir contratos de 
trabalho se não houve extinção da empresa ou do estabelecimento em 
que trabalhe o empregado. E, ainda, diz a nota que “Caso não tenha 
ocorrido a extinção, verificar se o empregador recolheu integralmente a 
indenização compensatória do FGTS, nos termos do disposto no art. 18, 
§1º, da lei 8.036/90.”grifei
Além de tudo isso, o acordo não mereceria ser homologado também 
por outros motivos. Isto porque, pelo que se infere da petição inicial 
foi pactuado o parcelamento das verbas rescisórias com pagamento 
das parcelas fora do prazo legal. Ademais, houve a renúncia da multa 
do artigo 477, da CLT (ID 9f1eb5a).
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Ocorre que por disposição expressa do novel art. 855-C da CLT, não 
se pode afastar a multa prevista no § 8º do artigo 477 da CLT, a qual 
é direito do trabalhador exigível nos casos em que o empregador 
não observa o prazo legal para pagamento das verbas rescisórias 
e no caso dos autos, repise-se, os requerentes acordaram o 
pagamento parcelado das verbas rescisórias, fora do prazo legal, 
sem, contudo, o pagamento da multa do artigo 477 da CLT.
Desse modo, conclui-se que há um conflito entre a narrativas dos 
fatos e a legalidade da medida, notadamente quanto à renúncia 
da multa do artigo 477 da CLT quando o prazo de pagamento das 
verbas rescisórias não foi respeitado.
A ilicitude do objeto (renúncia de direito indisponível) é causa de 
invalidade dos próprios negócios jurídicos, a teor do disposto no 
art. 104, inc. II, do Código Civil.
Diante desse contexto, a homologação da presente avença 
encontra óbice legal: renúncia da multa do artigo 477 no caso de 
pagamento das verbas rescisórias fora do prazo legal e pagamento 
de 20% da multa sobre o FGTS.
Mantenho, portanto a decisão de Origem, por fundamentos mais 
amplos. 

A questão relativa à validade de transação extrajudicial que versa 
sobre a flexibilização da penalidade prevista no art. 477, § 8º, da CLT ainda não 
foi suficientemente enfrentada no âmbito desta Corte superior, pelo que deve ser 
reconhecida a transcendência jurídica da matéria. 

Na questão de fundo, percebe-se que o e. TRT manteve a sentença de 
origem, que não homologou o acordo extrajudicial firmado entre as partes, sob o 
fundamento de que o art. 855-C da CLT não permite que haja transação em torno da 
multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT, bem como porque seria vedado transacionar 
a multa de FGTS na proporção de 20%, já que a situação instalada com a COVID-19, 
alegada como motivo de força maior para a ruptura contratual na petição conjunta de 
acordo, não seria causa legítima para o encerramento do contrato de trabalho, nos 
termos da MP nº 927/2020. 

Ocorre que a Lei nº 13.467/17 inovou no campo da transação extrajudicial, 
ao inserir os arts. 855-B a 855-E na CLT, cuja finalidade é prevenir a litigiosidade e 
conferir segurança jurídica aos transatores das relações de trabalho.

O Capítulo III-A da CLT, introduzido pela reforma trabalhista, trata desse 
novo procedimento de jurisdição voluntária de homologação de acordo extrajudicial, 
nos seguintes termos:
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“Art. 855-B. O processo de homologação de acordo extrajudicial terá 
início por petição conjunta, sendo obrigatória a representação das partes 
por advogado.
§ 1º As partes não poderão ser representadas por advogado comum.
§ 2º Faculta-se ao trabalhador ser assistido pelo advogado do sindicato 
de sua categoria.
Art. 855-C. O disposto neste Capítulo não prejudica o prazo estabelecido 
no § 6º do art. 477 desta Consolidação e não afasta a aplicação da multa 
prevista no § 8º art. 477 desta Consolidação.
Art. 855-D. No prazo de quinze dias a contar da distribuição da petição, 
o juiz analisará o acordo, designará audiência se entender necessário e 
proferirá sentença.
Art. 855-E. A petição de homologação de acordo extrajudicial suspende o 
prazo prescricional da ação quanto aos direitos nela especificados.
Parágrafo único. O prazo prescricional voltará a fluir no dia útil seguinte ao 
do trânsito em julgado da decisão que negar a homologação do acordo.”

Conforme se depreende do art. 855-D da CLT, em que pese a nova previsão 
celetista não crie uma obrigação irrestrita de o juízo homologar todo e qualquer acordo 
extrajudicial proposto, a mens legis está no respeito à vontade livremente manifestada 
pelas partes, desde que o seja de forma lícita, como no caso. 

Tendo-se por base essa compreensão geral do instituto, percebe-se que, 
no caso concreto, o Regional extrapolou o campo do exame de legalidade do acordo 
extrajudicial, invadindo a seara da própria pertinência do acordo de vontades ajustado 
pelas partes. 

Nesse sentido, há registro no acórdão recorrido de que a não homologação 
da transação extrajudicial ora examinada decorreu da compreensão de que a 
previsão de renúncia à multa do art. 477, § 8º, da CLT era ilegal, assim como a 
previsão de pagamento da multa de FGTS em 20%, aos fundamentos de que “houve 
a renúncia da multa do artigo 477, da CLT (ID 9f1eb5a)” e que “por disposição expressa 
do novel art. 855-C da CLT, não se pode afastar a multa prevista no § 8º do artigo 477 
da CLT”. 

Já com relação à transação em torno da proporção da multa de FGTS em 20%, 
asseverou que “a rescisão por motivo de força maior, conforme noticiado na petição 
inicial, foi desprovida de previsão legal, porquanto não está elencada nas opções 
constante na Medida Provisória 927/20 editada pelo Governo Federal”. 

Em primeiro plano, percebe-se que, uma vez inaugurado o procedimento de 
jurisdição voluntária do Capítulo III-A da CLT, torna-se juridicamente irrelevante 
o enquadramento da causa de extinção do contrato de trabalho no conceito de 
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“força maior”, para fins de enquadramento na MP nº 927/2020, dado que a transação 
extrajudicial não depende de tal condicionante, pelo que a simples alegação dessa 
circunstância pelas partes em sua petição conjunta de acordo não impõe, por si só, a 
nulidade da vontade livremente manifestada nos termos da transação privada. 

Logo, não sendo ilícito haver transação extrajudicial fora do contexto 
de força maior, não há, igualmente, invalidade jurídica a priori na previsão do 
pagamento da multa de FGTS em proporção de 20%. 

A transação extrajudicial, como dito, deve ser avaliada em seu conjunto, o 
que impede a consideração isolada de tal circunstância (enquadramento ou não da 
situação de COVID-19 no conceito jurídico de força maior), a qual não vincula a vontade 
das partes do ponto de vista legal, pelo que não pode operar como fundamento 
autônomo e legítimo para a rejeição da negociação recíproca ajustada. 

Por outro lado, deve-se considerar que a previsão do art. 855-C da CLT 
não impõe nenhuma vedação ao objeto da transação extrajudicial. 

Lido em conjunto com a previsão contida no art. 855-E da CLT (que suspende 
o prazo prescricional para o ajuizamento de ação trabalhista no curso do procedimento 
de jurisdição voluntária), percebe-se que o art. 855-C da CLT tão somente prevê 
a ausência de tal suspensão de prazos no tocante ao pagamento das verbas 
trabalhistas, previsto no § 6º do art. 477 da CLT, com a consequente manutenção 
da penalidade prevista no § 8º, o que, a toda evidência, não possui nenhuma 
relevância prática quando há a homologação da transação extrajudicial. 

Isso porque, como a transação homologada é uma espécie de novação 
importada para o direito do trabalho, uma vez que ela é estabelecida cria-se uma 
nova obrigação entre as partes. Logo, não há incidência de multa do art. 477, § 8º, 
da CLT em nenhuma hipótese de acordo extrajudicial homologado, simplesmente 
porque a obrigação originária é substituída pelo acordo, cessando quaisquer efeitos 
decorrentes da perda do prazo do § 6º do art. 477 da CLT. 

Situação outra se dá quando o acordo é rejeitado, pois, como não há a 
novação nesses casos, e o prazo do § 6º do art. 477 da CLT não é suspenso, a eventual 
cobrança da penalidade do § 8º do referido dispositivo é possível, diante da recusa de 
homologação. 

Assim, o Regional interpretou de forma incorreta o art. 855-C da CLT, já 
que ele não se confunde com uma vedação à transação em torno da multa, mas tão 
somente uma ausência de suspensão do prazo e da penalidade a que aludem os §§ 6º 
e 8º do art. 477 da CLT, o que só possui pertinência quando não homologado o acordo 
extrajudicial. 

Com maior razão, portanto, a mera previsão de exclusão da penalidade 
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do § 8º do art. 477 da CLT no acordo extrajudicial não constitui objeto ilícito, 
pelo que não dá suporte à rejeição de homologação imposta no primeiro grau, e 
confirmada no segundo. 

Desse modo, incorre em potencial violação do art. 855-C da CLT a conclusão 
do Regional, no sentido de que tal dispositivo vedaria o acordo que abrange a exclusão 
da penalidade prevista no art. 477, § 8º, da CLT. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, a fim de prosseguir no exame do 
agravo de instrumento obstado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

1 - CONHECIMENTO

Preenchidos os pressupostos recursais, conheço do agravo de instrumento.

2 - MÉRITO

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL. TRANSCENDÊNCIA 
JURÍDICA RECONHECIDA

Tendo em vista os fundamentos expostos quando do provimento do agravo, 
verifica-se potencial ofensa ao art. 855-C da CLT, razão pela qual dou provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação de nova pauta de julgamento (RITST, art. 122).

RECURSO DE REVISTA

1 - CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos genéricos de admissibilidade, passo ao exame 
dos específicos do recurso de revista.

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL. TRANSCENDÊNCIA 
JURÍDICA RECONHECIDA

Tendo em vista os fundamentos expostos quando do provimento do agravo 
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e do agravo de instrumento, restou evidenciada a art. 855-C da CLT.
Logo, conheço do recurso de revista.

2 - MÉRITO

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL. TRANSCENDÊNCIA 
JURÍDICA RECONHECIDA

Conhecido o recurso, por ofensa ao art. 855-C da CLT, consequência lógica 
é o seu provimento para homologar o acordo extrajudicial firmado entre as partes. 
Custas inalteradas.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por 
unanimidade: a) conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento para melhor 
exame do agravo de instrumento; b) conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar 
a reautuação do processo e a publicação de nova pauta de julgamento (RITST, art. 
122); c) conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 855-C da CLT, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para homologar o acordo extrajudicial firmado entre as partes. 
Custas inalteradas.

Brasília, 23 de agosto de 2023.
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